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PROPOSIÇÕES  02 – Vereador Eder Eduardo M. Ciceri
INDICAÇÃO – 028/2025

 Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretária da Saúde nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, que avalie a destinação dos recursos oriundos do incentivo adicional do componente de qualidade da APS, conforme Nota Informativa nº 4/2025 do Ministério da Saúde, priorizando medidas de valorização e bem-estar dos profissionais de saúde, como capacitação, premiação por desempenho e apoio à saúde mental.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

A presente proposição visa assegurar que os recursos provenientes do incentivo adicional do componente de qualidade da Atenção Primária à Saúde (APS), conforme detalhado na Nota Informativa nº 4/2025 do Ministério da Saúde, sejam aplicados de forma estratégica e direcionada à valorização dos profissionais de saúde do município. 
O referido incentivo, instituído pela Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de 2024, contempla as equipes de Saúde da Família (eSF), equipes de Atenção Primária (eAP), equipes de Saúde Bucal (eSB) e equipes Multiprofissionais (eMulti), reconhecendo sua contribuição para a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 
Investir na capacitação contínua, na premiação por desempenho e no apoio à saúde mental dos trabalhadores da saúde é fundamental não apenas para reconhecer o esforço e a dedicação desses profissionais, mas também para aprimorar a qualidade do atendimento prestado à população. Estudos e experiências nacionais têm demonstrado que medidas de valorização profissional contribuem significativamente para a redução do turnover, aumento da motivação e melhoria dos indicadores de saúde, refletindo diretamente na eficiência do sistema de atenção primária. 
Dessa forma, a destinação adequada desses recursos reforça o compromisso da administração municipal com a excelência do serviço público em saúde, promovendo um ambiente de trabalho mais saudável, produtivo e sustentável, capaz de atender com maior qualidade e humanização às necessidades da população.

Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 23 de setembro de 2025. 
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